
PORTARIA N.º 1019/2022 - REITORIA/UNESPAR
REVOGADA PELA PORTARIA N.° 047/2024 - REITORIA/UNESPAR

Designa os membros da Comissão Permanente
de Processo Seletivo (CPPS) para atendimento
ao Edital Nº 032/2022 CPPS/UNESPAR –
Concurso para Professor Efetivo da
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR).

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando o disposto no inciso XIX
do Art. 11 do Regimento Geral da UNESPAR, bem como o processo digital n º
19.433.873-2;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros da Comissão Permanente de Processo Seletivo
(CPPS) para atendimento ao Edital Nº 032/2022 CPPS/UNESPAR – Concurso para
Professor Efetivo da UNESPAR, conforme segue:

I - Presidente: Álvaro Henrique Borges – Doutorado – RG nº
13.XXX.309-9/PR, Coordenação Geral – Reitoria.

II – Membros:
a) Denise Xavier Messias – Mestrado – RG nº 3.XXX.753-8/PR – Reitoria;
b) Helem Patrícia de Fáveri Turco – Mestrado – RG nº 7.XXX.701-0/PR – Reitoria;
c) Fabiano Krul – Graduação – RG nº 4.XXX.268-1/PR – Campus de Campo Mourão;
d) Carine Maria Senger – Doutorado – RG nº 12.XXX.624-9/PR, Campus de
Apucarana;
e) Adriana Wandermurem Correa – Especialista – RG nº 7.XXX.561-1/PR – Campus
de Campo Mourão;
f) Aluisio de Almeida Andriolli – Doutorado – RG nº 3.XXX.290-0/PR – Campus
de Curitiba I;
g) Clara Marcia de Freitas Piazzetta – Mestrado – RG nº 3.XXX.706-0/PR – Campus
de Curitiba II;
h) João Roberto Barros Maceno Silva – Mestrado – RG nº 6.XXX.919-8/PR –
Campus de Paranaguá;
i) Eliane Josefa Barbosa dos Reis – Doutorado – RG nº 4.XXX.144-5/PR – Campus
de Paranavaí;
j) Cleris Mauro Schafascheck – Doutorado – RG nº 14.XXX.634-7/PR – Campus
de União da Vitória.

https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/reitoria/portarias/2024/podc31-1.pdf/view


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga as Portarias Nº 486/2015,
719/2015, 325/2016, 500/2016, 620/2016, 144/2017, 588/2017, 823/2017,
1082/2017, 067/2018, 210/2019, 562/2021, 630/2021 e 432/2022 -
REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário, bem como não produz
efeitos financeiros.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Gabinete da Reitoria, 02 de setembro de 2022.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora


